
26/01/2025

Número: 5006362-47.2024.8.08.0048 
 

Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO 

 Órgão julgador: Serra - Comarca da Capital - 1º Juizado Especial Criminal e Fazenda Pública 

 Última distribuição : 04/03/2024 

 Valor da causa: R$ 0,00 

 Assuntos: Posse de Drogas para Consumo Pessoal 
 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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AUTORIDADE: POLICIA MILITAR DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
 
REU: MARCIO ANTUNES ROLDAO 
 

CERTIDÃO
 

Certifico que a Sentença Id nº 49104295, prolatada no referido processo, transitou em julgado em
02/09/2024.
 

SERRA-ES, 3 de setembro de 2024. 
 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO
Juízo de Serra - Comarca da Capital - 1º Juizado Especial Criminal e Fazenda
Pública
Avenida Getúlio Vargas, 250, Fórum Des. João Manoel Carvalho, Serra Centro, SERRA - ES - CEP: 29176-090
Telefone:(27) 33574554
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